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ANEXO V 
 

 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS E DE ACÚMULO DE 

BENEFÍCIO 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _________________________________________, portador(a) do RG nº 

__________________________________________________ e inscrito no CPF sob o nº 

___________________________, atendendo ao disposto no Art.37, § 10 da Constituição 

Federal, DECLARO para os devidos fins, que não recebo benefício e/ou proventos de 

aposentadoria não exerço cargo, emprego ou função pública cuja acumulação seja vedada.  

  
( ) No caso de percepção de benefício decorrente de outra aposentadoria ou de outro cargo ou 

emprego público, indicar qual, para fins de aferição da compatibilidade com o Art. 37, incisos XVI 

e XVII da Constituição Federal.  

 
 

Pinhão - PR, ___ de _________________ de _______.  
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO MODIFICATIVO (ELETRÔNICO) N.º 024/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO, ACETILENO E 
DERIVADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 22/05/2019 ATÉ 
04/06/2019 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 22/05/2019. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 04/06/2019. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 04/06/2019. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 141/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 21 DE MAIO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

DECRETO Nº. 023 

Data: 17/05/2019 

 

Súmula: Institui o Conselho  Municipal     de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a Lei 

Municipal nº. 426, de 17/03/2009, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, assim 

composto: 

 

Representante do Poder Executivo Municipal: 

MÁRCIO BONELLA - Titular 

CESAR LUIZ OLIVEIRA - Suplente 
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Representante da Secretaria Municipal de Educação:  

OSNY LEONÇO LARA DE OLIVEIRA - Titular 

ADENALDO ROQUE BERNARDI - Suplente 

     

Representante dos professores da educação básica pública 

Titular: NELCI PERUZZO 

Suplente: NEUSA ALVES CASTILHO 

 

Representante dos diretores das escolas básicas públicas 

Titular: MARISTELA MUCELINI DELAVY 

Suplente: ILIZIANE MARIA CZECHOWSKI GRONDEK 

 

Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas 

Titular: ANA PAULA BERTONCELO 

Suplente: WAGNER JUNIOR DE SIQUEIRA 

 

Representante do conselho tutelar 

Titular: ROSALINA RODRIGUES CAVALHEIRO 

Suplente: TALITA JOSIANI SATTLER 

 

Representante dos pais de alunos da educação básica pública 

Titular: MAXIMINO TURATTO BARBIERI 

Suplente: SILMARA CZECKOSCKI DOS SANTOS 

 

Titular: PEDRO BENTO DA ROSA 

Suplente: JUCELIA PADILHA 
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Representante dos estudantes da educação básica pública 

Titular: MARCIA APARECIDA DE LIMA 

Suplente: SILVONEI CONCEIÇÃO 

 

Titular: MARCIA APARECIDA CONCEIÇÃO 

Suplente: NILSE APARECIDA GISLERY 

 

 

 Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal: 

 

  I – efetivar o acompanhamento e controle social sobre a 

distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo; 

 

  II - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta 

orçamentária anual; 

 

  III – Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à 

conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE e do 

Programa de Apoio ao Sistema de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos, assim como de outros programas criados pelo FNDE, e ainda 

receber e analisar as prestações de contas referentes a esses programas, 

formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 

encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.  

 

 Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos. 

 

 Art. 4º - O exercício do mandato dos membros do Conselho não serão 

remunerados e constituirão serviço público relevante. 
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 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  

produzindo seus efeitos a partir de 20 de maio de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE MAIO DE 2019. 

 

 

 

                  HILÁRIO CZECHOWSKI 

              Prefeito Municipal  
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